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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3902, de 17 de outubro de 2024.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido pelo art, 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,
DECRETA:

Art.1º - Designar ola] servidor(a) Jordana Astore Cellim, no cargo de
Coordenador/a de Patrimônio, Frota e Combustível C-2, para atuar comoFiscal da Ata de
Registro de Preços nº 091/2024, firmado entre o Município de Marilândia e a empresa
JEAN CARLOS CAZOTI ME.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data desua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 17 de outubro de 2024
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